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NOTA TÉCNICA 8578 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: 3ª Unidade Jurisdicional da Fazenda Pública do Juizado 

Especial 35º JD 

COMARCA: Belo Horizonte 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE:  08 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: Adenotonsilectomia 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): J352 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG- 5834 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2025.0008578 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Comunique-se ao NAT-JUS solicitando parecer sobre o pedido 

formulado na inicial, em 5 (cinco) dias. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

Adenotonsilectomia cirurgia que consiste na remoção adenoides e das 

amígdalas glândulas localizadas na parte posterior do nariz e garganta, 

respectivamente. O procedimento é frequentemente indicado para tratar 

condições como a apneia obstrutiva do sono recorrente ou problemas de 

saúde causados por amigdalite e adenoidite 

O procedimento está disponível no SUS e bem indicado para doença 

informada. 

  

https://www.google.com/search?q=apneia+obstrutiva+do+sono&oq=Adenotonsilectomia&aqs=chrome.5.69i57j0i10i19i512j0i19i30l6j0i5i19i30j0i19i30.8009j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8&mstk=AUtExfDRVRW6-q7jLqtdJjqttOX5OCWwVI3sIkor0oUll_Ft8_klloK0JDihaKmvaYxbNAUQ8tpthZkHcf5pT64ccqML696rIeIFu_BqsDZbEm4eva-uiU0baT5l8pXwVr_yDAA&csui=3&ved=2ahUKEwjOxuP-4_SPAxVyC7kGHS2vN_MQgK4QegQIARAF
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Tabela SIGTAB SUS 

 

04.04.01.003-2 - AMIGDALECTOMIA COM ADENOIDECTOMIA 

Procedimento para remoção cirúrgica simultânea das tonsilas palatinas 

(amígdalas) e das tonsilas faríngeas (adenoides). 

 

IV – CONCLUSÕES: 

 

✔ O procedimento está bem indicado para a doença informada 

✔ Não se trata de procedimento de urgência/emergência, mas tempo 

sensível onde a demora na execução pode comprometer o resultado 

✔ O procedimento está disponível no SUS 

✔  Levando-se em conta a complexidade do procedimento deverá ser 

realizado se as condições clínicas permitirem e com todas cautelas 

necessárias (bloco cirúrgico adequado, equipe médica especiali-

zada). Pode ser realizada em regime ambulatorial com retaguarda 

hospitalar 

✔ O procedimento é de alto custo e está a cargo da Secretaria de Es-

tado da Saúde.  

V – REFERÊNCIAS: 

Portal do CNJ 

Portal do Ministério da Saúde 

Portal da CONITEC 

Tabela SIGTAB 

 

VI – DATA:  26/09/2025 

 NATJUS TJMG 

  

 


